
INDICAÇÃO Nº 142/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que determine, junto à secretaria competente, a substituição da iluminação 
pública de todas as ruas e  avenidas do bairro Parque Alvamar,  realizando a troca das 
luminárias convencionais por luminárias de LED. A presente indicação tem por objetivo 
proporcionar maior segurança, visibilidade e qualidade de vida aos moradores do bairro 
Parque Alvamar. 

A substituição  das  luminárias  atuais  por  iluminação  em LED trará  benefícios 
significativos, como melhor eficiência luminosa, redução do consumo de energia elétrica, menor 
custo  de  manutenção  e  maior  durabilidade  dos  equipamentos.  Além disso,  uma  iluminação 
pública adequada contribui diretamente para a segurança da população, auxiliando na prevenção 
de  furtos,  vandalismo  e  demais  ocorrências,  bem  como  oferecendo  melhores  condições  de 
tráfego para motoristas, ciclistas e pedestres no período noturno.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 22 dias do mês de maio de 2026.

EDINALDO CARDOSO SILVERIO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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